
ESTADo Do eanantÁ

COUTSSÃo DE, AGRICULTURA

PÀRECE,R N" 5, DE 2021

pRoJETo DE, LEI N" r22, DE 2021 - cRIA o pRocRÂMA DE vÂLoRIZeçÂo oa
ÂGRICULTURÂ E, AGROINDUSTRIA DO PEQUENO EMPREENDEDOR RURÂL OU
URBÀNo - pRovAr, n, DÁ ourRÂs pnovroÊNCIAS.

PROPONENTE: Podet Executivo Municipal
RELATOR: Veteador Valdecir -Nlcantzra f Patriota
VOTO DO RELÂTOR: Favorável

PARECER DA COMISSÃO. Favorável

I - RE,LATORIO

Chegou para anâhse da Comissão de AgdcultuÍa o Projeto de Lei n" 722,

de2021,, tendo como pÍoponente o Podet Executivo Municipai.

II _ VOTO DO RE,LATOR

Com base no âÍt. 43, IV do Regimento Intetno fui designado pelo

Presidente da ComissãopaiÍa ser o Relator do Projeto de Lei n" 722,de2027, o que apÍesento meu

voto paÍa anáüse e deüberação dos demais Vereadores integrantes desta comissão. Sempre pautado

nos aspectos de conveniência, oportunidade e do intetesse púbüco.

Em conformidade com o que dispõe att. 49 do Regimento Intemo desta

Casa, compete à Comissão de AgricultuÍa exaÍar paÍeceÍ nas proposições que tÍ^t^m sobre a

agricultura, pecuáría, piscicultura, política e planejamento agrícola; vigilância e defesa sartitârla animal e

vegetal; isso de defensivos agrotóxicos; política de abastecimento rural; orgarização de políticas do

setor rural; estímulo à agdcultura, à pesquisa e à experimentaçáo agrícola; declaração de utilidade

pública de entidades e demais segmentos que âtuam ra ârea de agriculturu epecuâúa.

Na pÍesente oportunidade, a proposição vem â esta Comissão de

Agricultura cabendo-nos, na qualidade

teÍmos do art. 51 do Regimento Interno

de Relator, deüberar conclusivamente sobre a matéria nos
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ESTADo Do eanaxÁ
Ao analisat o assunto pÍoposto no Projeto de Lei n" 122,de2021,prevê a

ctiação de incentivos à ptodução, e a melhoda da qualidade dos produtos da pequena propdedade

rutal, e da pequena agroindústria, attavés da facütação das condições de crédito, melhor acesso a

equrpamentos e assistêncta técnica ao pequeno produtor.

Neste sentido, o pÍesente Projeto de Lei, busca melhorar as condições de

trabalho pàrz o pequeno produtor, gerando renda suficiente e qualidade de vida melhor, além de set

um pÍogÍama de inclusão social, incentivando a geraçáo de emprego, fortalecendo as pequenâs

propriedades, consequentemente, melhorando a quaüdade dos produtos produzidos pelos mesmos.

Sendo assim, entendo que a estrutura organizactonal do Poder Executivo

Municipal se faz opoÍtuna, pois somente ao Poder Executivo lhe é sabido quais esúufl]Ía se faz

necessária pâÍâ que seja colocada a seniço a população local.

Em face do exposto, o proieto reveste-se em seu mérito de oportunidade

e conveniência o que manifesto meu voto Íavorâvela tamitaçào ao Projeto de Lei n" 722, de 2021,,

v Alcantara
Vereador/Patriota/Relator

III - PARE,CE,R DA COMISSÃO

Ao analisar o voto do Relator os Vereadores da Comissão de Âgricultua,

por maioria absoluta, zcatam o voto do eminente Relator e manifestam-se favotávela tramitação do

Projeto de Lei n" 1.22,de2021,.

Sala'

Casca
Comissão de Âgricultura.
22 de setembro de2021,

Jeferson
/PV/Presidente Vereador/PSC
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